
ESTADO DEMATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUAN

Gabinete do Prefeito

OFÍCIO N.º 140/GAB/2026 AQUIDAUANA/MS, 22 DE ABRIL DE 2026.

Exmo. Srº. Vereador Presidente,

Servimos do presente expediente, não sem antes cumprimentá-
lo, para, de ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal encaminhar os inclusos Projetos de Lei
Nº013/2026, Nº014/2026, e Nº017/2026 de iniciativa do Poder Executivo Municipal, para
discussão, votação e posterior aprovação por parte desta Casa de Leis, na forma legal e
regimental.

1) ALTERA A LEI Nº2.919/2024, DE 24 DE ABRIL DE 2024,
QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROMOVER ALIENAÇÃO ONEROSA DA ÁREA QUE
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

2) PRORROGA, ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2026, A
VIGÊNCIA DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — PME DO MUNICIPIO DE AQUIDAUANA/MS,
APROVADO POR MEIO DA LEI ORDINÁRIA Nº 2.420/2015, DE 05 DE AGOSTO DE 2025. ”

3) AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUINICIPAL A
REALIZAR O PAGAMENTO DE BOLSA AOS SERVIDORES PÚBLICOS DESIGNADOS PARA
ATUAÇÃO E PARTICIPAÇÃO EM PROJETOS, PROGRAMAS, CURSOS E AÇÕES RELACIONADOS AO
DESENVOLVIMENTO E ÀMAUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Aproveitamos a oportunidade de, colocando-nos à inteira
disposição para eventuais outros esclarecimentos, renovar protesto de elevada estima e distinta
consideração.

Atenciosamente,

CRTHARÍNEMARQUES MACEDO [EMETA HUNICIEAL DEna
Procuradora Geral do Município
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Prefeitura Municipal de Aquidauana
Procuradoria Geral do Município

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 013/2026
INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO

“ALTERA A LEI Nº 2.919/2024,DE 24 DEABRIL
DE 2024, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A PROMOVER ALIENAÇÃO
ONEROSA DA ÁREA MENCIONA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito
Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1.º - O artigo 2º da Lei nº 2.919/2024 de 24 de abril de 2024, passa a vigorar com
a seguinte redação:

Art. 2º - A alienação não será feita por preço inferior a R$, 29.095,23 (vinte e nove
mil e noventa e cinco reais e vinte e três centavos), confórme pargcer técnico de avaliação
mercadológica, que fica fazendo parte integrante da presente Lei, com atualização
monetária, a incidir até a data do efetivo pagamento, de rdo com os índices do
IPCA/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Coúsumidor Amplo).

Art. 2.º - Esta Lei entra em vigor na data de spa publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANAIMS, 07 DE ABRIL DE 2026
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ATHARINE MARQUES MACEDO
Procuradora Geral do Município
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Prefeitura Municipal de Aquidauana
Procuradoria Geral do Município

JUSTIFICATIVA

Projeto de Lei nº 013/2026

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores

Ao tempo em que cumprimentamos Vossas Excelências,
encaminhamos a esta Casa de Leis o Projeto de Lei nº 013/2026, que “ALTERA A LEINº
2.919/2024, DE 24 DE ABRIL DE 2024, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A PROMOVER ALIENAÇÃO ONEROSA DA ÁREA MENCIONA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A presente iniciativa justifica-se pela necessidade de
corrigir um erro de avaliação do imóvel, cujo foi objeto de alienação, através da Lei nº
2.919/2024, de 24/04/2024.

Esta alteração tem como base o parecer técnico de avaliação
mercadológica, anexada pelos requerentes, e ratificada-pelo parecer técnico de avaliação

Posto isto, o Poder/Executivo elaborou o incluso Projeto de
i tíssimos Pares, para seja

/

THARINE MARQUES MACEDO
Procuradora Geral do Município
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